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APRESENTAÇÃO DA EMPRESA 

A Clínica Stella Fernandes Medicina e Segurança do Trabalho atende a mais de 300 Empresas privadas e Orgãos públicos nos Estados 

do RN,PB,PE e CE. Somos a maior estrutura de SST do Rio Grande do Norte, com Unidades Físicas e Unidades Móveis que proporcionam 
mais conforto e diminuição de custos aos nossos clientes. Estamos preparados para atender e ofertar os seguintes serviços: 

SEGURANCA DO TRABALHO: Elaboração de Programas Ocupacionais PGR, PCMSO e PCMAT; Laudos de Periculosidade, 
Insalubridade e LTCAT; Medições de Riscos e Treinamentos de todos as Normas Regulamentadoras (NR's). 

MEDICINA DO TRABALHO: Realizamos todos os exames complementares: Acuidade Visual, Audiometria, ECG,EEG, Espirometria, 
Exames laboratoriais, Raio-x e Teste de Romberg; Emitimos os ASO's em XML. : 
OBS:TEMOS UNIDADES MÓVEIS PARA REALIZAR O ATENDIMENTO NA EMPRESA OU ORGÃO. 

SERVICOS DE SST PREMIUM: Informamos todos os eventos (S2210. $2220 e S2240) no e-Social e realizamos todo o Gerenciamento 
de Risco da empresa (GRO) 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

— Câmara Municipal de Baraúna 

Endereço: R. Pedro Matias de Sousa, s/n, Baraúna - PB, 58188-000 

CNPJ: 02.304.546/0001-61 

Item DESCRICAO unid Quantidade Valor mensal(R$) | Valor Total(R$) 
CONTRATAGAO 
DE  EMPRESA 
ESPECIALIZADA 
NA PRESTAGAO 
DE  SERVICOS ; 

1 ESPECIALIZADOS | — SEmviço 12 1.392,00 16.704,00 
EM ENGENHARIA 
DE SEGURANGA 
E MEDICINA DO 
TRABALHO PARA 
ATENDER As 
NECESSIDADES 
DA CAMARA 
MUNICIPAL  DE 
BARAUNA/PB 

Valor Global: R$ 16.704,00 (Dezeseis mil setecentos e quatro reais) 
Validade da proposta: 60 dias 

Nos pregos acima estão incluidos todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua contratação 
necessdrio a execugdo do objeto contratual, inclusive os encargos relativos à legislagdo trabalhista e as despesas 
com locomoção e hospedagem para a assessoria ostensiva semanal e mensal objeto desta Licitagdo. 

Currais Novos/RN, 31 de julho de 2023. 

STELLABARBARA Asinado defomo ol 
FERNANDES DE — FegnANDEs o 
MACEDO:0239153 MACEDO0z391534485 Dados 2023073103533 
4485 E 

STELLA BARBARA FERNANDES DE MACEDO - ME

Impresso por convidado em 02/06/2026 16:14. Validação: 56ED.A799.71E6.78E7.7744.170F.E45F.0CA3. 
Proposta e Anexos - Stella Barbara Fernandes d... Doc. 99541/23. Data: 26/09/2023 10:59. Responsável: Gideval da C. Silva.
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SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO 

CONSULTA DE PREÇO 

CONSULTA DE PREÇOS PARA: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM 

ENGENHARIA DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA/PB. 

ORGAO SOLICITANTE: CAMARA MUNICIPAL DE BARAUNA/PB. 

CNPJ: 02.304.546/0001-61. 

Rua Getúlio Vargas: S/N. CEP: 58188-000 

PESQUISADO (A) 

DADOS: 

RAZÃO SOCIAL: Santana Saúde e Segurança no Trabalho Ltda. 
CNPJ/CPF: 27.783.177/0001-68 
ENDERECO: Avenida Presidente Getúlio Vargas, 2237, Bairro Silvio Bezerra. CEP: 59.380-000. 
CIDADE/UF: Currais Novos/RN. 
NOME PARA CONTATO: Eugénio Lins 
TEL.: (84) 99981-7678 

ITEM DESCRICAO UND. QNT. | Valor Valor 
Mensal | Total 

Contratagéo de empresa especializada na prestação de 
servigos especializados em engenharia de seguranga e 

1 medicina do trabalho para atender às necessidades da | mensal 12 1433,33 | 17.200,00 
Céamara Municipal de Baraúna/PB. 

Valor Total: 17.200,00 (Dezessete mil e duzentos reais) 
Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta dias). 

Nos pregos acima estdo incluidos todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua contratação necessério a execução do objeto contratual, inclusive os encargos relativos à legislação trabalhista e as despesas com locomoção e hospedagem para a assessoria ostensiva semanal e mensal objeto desta Licitagdo. 

SANTANA SAUDE Assinado de forma Currais Novos, 31 de julho de 2023. ESEGURANCA ST AT, st NO TRABALHO  NOTRABALHO 
% LTDA:27783177000168 LTDA:277831770 e o a 

00168 10:45:16 -0300°

Impresso por convidado em 02/06/2026 16:14. Validação: F1F1.0083.A4BC.BBEB.900C.F17B.8857.4134. 
Proposta e Anexos - Santana Saude E Seguranca ... Doc. 99541/23. Data: 26/09/2023 10:59. Responsável: Gideval da C. Silva.
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SAFETY & PREVENTION TREINAMENTOS 
Se a * " âmªdfhu Rua dos Colibris, 13~ Amarante sug:mdomm 

ORGAO SOLICITANTE: CAMARA MUNICIPAL DE BARAUNA/PB 
Enderego: R. Pedro Matias de Sousa, s/n, Baraúna - PB, 58188-000. 
Proposta: Orgamento dos servigos de Saúde e Segurança do Trabalho (SST). 

ITEM DESCRIÇÃO UNID | QUANT | VMENSAL VTOTAL 

CONTRATAÇÃO DE  EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVICOS ESPECIALIZADOS EM 

01 |ENGENHARIA DE SEGURANÇA E| mês| 12 RS 1.43500 | R$17.100,00 
MEDICINA DO TRABALHO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA 
CAMARA MUNICIPAL DE 
BARAUNA/PB 

Valor Global: 17.100,00 (Dezessete mil e cem reais) 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta dias). 

São Gongalo do Amarante/RN, 14 de agosto de 2023. 
Geréncia da Consultoria Comercial 

( / socorrista 
Rég. Nº 805 - SRTE/RN 

E VENTION TREINAMENTOS 
/ohn Watdson (84)98825-3095/ 99976-4278 

Jjohn.tst.watdson@gmail.com 

Consultor e Instrutor Técnico

Impresso por convidado em 02/06/2026 16:14. Validação: A480.24FE.0BC1.5A09.377E.4F38.705C.50C3. 
Proposta e Anexos - John Watdson Alves de Souz... Doc. 99541/23. Data: 26/09/2023 10:59. Responsável: Gideval da C. Silva.
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CAMARA MUNICIAL DE g [ESTADO DA PARAÍBA 
“"A IBARAUNA 

CASAFRANCISCO G. DA SILVA [PODER LEGISLATIV 

Baraúna - PB, 10 de julho de 2023. 

Senhor Presidente, 

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, realizar procedimento de dispensa de licitação, nos termos do Art, inciso II, da lei federal n°8.666/93 e suas alteracdes posteriores destinado a: 

CONTRATACAO DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVICOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA DE SEGURANCA E MEDICINA DO TRABALHO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE BARAUNA-PB. 

Justificativa para a necessidade da solicitacao: 

A contratagdo acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificagdes técnicas e informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida efetivagdo de servico para suprir demanda especifica - CONTRATAGAO DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVICOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA DE SEGURANCA E MEDICINA DO TRABALHO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA-PB-, considerada oportuna e imprescindivel, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividadas pertinentes, visando a maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
Informamos que existe previsao de dotação especifica no orcamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser licitado, conforme consulta efetuada sy setor responsavel. 
Certos de contarmos com imediata aprovacdo desta solicitação pela sua total relevancia e pertinéncia, ficamos a inteira disposicdo para maiores informagdes e demais esclarecimentos que forem julgados necessarios. 

Em anexo, elementos que instruem a presente Solicitação. 
Atenciosamente, 

porto 50% & e LS 
DAMIAO GOMES DE MEDEIROS 
Assessor da presidéncia 

Impresso por convidado em 02/06/2026 16:14. Validação: 0372.3D31.7E2D.DE2D.BED5.2C4F.7F0E.51A0. 
Justificativa da contratação. Doc. 99541/23. Data: 26/09/2023 10:59. Responsável: Gideval da C. Silva.
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ªª*ªªlºl!ª ESTADO DA PARAÍBA 
BARAÚNA 
PODER LEGISLATIVO 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº DV00001/2023 

Baraúna - PB, 16 de Agosto de 2023. 

1.0 - DO OBJETIVO 
Tem a presente exposigdo de motivos o objetivo de esclarecer, em consondncia com a 
legislacdo vigente, as razdes da singularidade da seguinte despesa: CONTRATACAO DE 
EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVIQOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA DE SEGURANGA E MEDICINA 
DO TRABALHO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE BARAUNA/PB. 

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAGAO 
A contratagdo do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificagdes 
técnicas e informacdes complementares constante desta exposigdo de motivos, quando for o 
caso, motivada pelor enis motivos, sejam eles: Cadastro de Ambientes de Trabalho: O 
eSocial requer o cadastro detalhado dos ambientes de trabalho, incluindo informacdes 
sobre riscos ocupacionais, medidas de controle e monitoramento. A empresa especializada 
pode auxiliar na identificacdio precisa desses dados e na atualizacio constante das 
informagdes. Monitoramento e Avaliacdo: O eSocial exige o monitoramento continuo da 
saúde e seguranca dos trabalhadores. A empresa especializada em engenharia de seguranga e 
medicina do trabalho pode realizar avaliagdes periédicas, exames médicos ocupacionais e 
outras atividades necessdrias para garantir a saúde dos funcionarios. Elaboracdo de 
Programas: O eSocial demanda a criagdo de programas especificos, como o Programa de 
Prevencdo de Riscos Ambientais (PPRA) e o Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional (PCMSO). Esses programas precisam ser elaborados e implementados por 
profissionais especializados. Documentagdo e Comprovagdes: O eSocial requer a 
documentagdo detalhada de todas as agdes relacionadas & satde e seguranga do trabalho. A 
empresa contratada pode ajudar a gerar e manter os documentos necessarios, como laudos 
técnicos, planos de ação e registros de treinamento. Atendimento a Prazos e Entregas: O 
eSocial possui prazos rigorosos para o envio de informagdes. Uma empresa especializada 
pode garantir que todas as informagdes sejam coletadas, tratadas e enviadas de acordo com 
as datas estabelecidas pelo sistema.  Redugdo de Riscos e Multas: O cumprimento 
inadequado das obrigagdes do eSocial pode resultar em multas e penalidades. Ao contratar 
uma empresa especializada, a Camara Municipal de Baratna/PB pode minimizar os riscos de 
não conformidade e evitar penalizagdes. 

3.0 - DAS RAZOES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 
Em decorréncia das caracteristicas e particularidades do objeto da contratagdo em tela, a mesma poderd ser efetuada junto a: CLINICA STELLA FERNANDES - R$ 16.704,00. a qual ofertou o menor prego dentre os demais proponentes, ensejando a vantajosidade econémica referida pela administragdo publica, além do qual, foram realizadas diligéncias sobre a prestagdo de servigo da mesma, constatada que a empresa existe a 11 anos e realiza seus servigos com presteza e tem reputagdo ilibada perante alguns 6rgdos que estdo trabalhando com a mesma, o que justifica a sua contratacdo. 

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREGO 
O valor da referida contratagdo está satisfatério e compativel com os pregos praticados no mercado, conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante pesquisa apropriada, e proposta demonstrada. 

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitagdo não é absoluta, contemplando excegdes, que a propria legislacdo enumera. Portanto a contratagdo em comento poderd ser acobertada por Dispensa de Licitagdo - dispensa por valor -, nos termos do Art. 24, 
inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alteragdes posteriores: 

"Art. 24. É dispensdvel a licitagdo 

"II - para outros servigos e compras de valor de até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alinea a, do inciso II do artigo anterior, e para alienagdes, nos casos 
previstos nesta lLei, desde que ndo se refiram a parcelas de um mesmo Servigo, compra ou alienagdo de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez." 

6.0 - DA CONCLUSAO 

Enderego: Rua Getulio Vargas, S/N, Centro, Baratna/PB, CEP 58.188-000 
E-mail: camarabarauna4@gmail.com

Impresso por convidado em 02/06/2026 16:14. Validação: 6F79.DEE8.3133.20CB.C138.77A0.E97C.4576. 
Justificativa do preço contratado. Doc. 99541/23. Data: 26/09/2023 10:59. Responsável: Gideval da C. Silva.
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CAMARA MUNICIALDE 2 ESTADO DA PARAÍBA 

BARAUNA Baraúxa CASA FRANCISCO G. DA SILVA PODER LEGISLATIVO 

A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Exceléncia do processo em apreco, o qual está devidamente instruído com a documentação 
pertinente, inclusive a minuta do respectivo contrato. 

Atenciosamente, 

D> 
Pamido Gomes de Medeiros 
Assessor da Presidéncia 

Enderego: Rua Getilio Vargas, S/N, Centro, Barauna/PB, CEP 58.188-000 
E-mail: camarabarauna4@gmail.com

Impresso por convidado em 02/06/2026 16:14. Validação: 6F79.DEE8.3133.20CB.C138.77A0.E97C.4576. 
Justificativa do preço contratado. Doc. 99541/23. Data: 26/09/2023 10:59. Responsável: Gideval da C. Silva.
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ªª*ªªlºl!ª ESTADO DA PARAÍBA 
BARAÚNA 
PODER LEGISLATIVO 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº DV00001/2023 

Baraúna - PB, 16 de Agosto de 2023. 

1.0 - DO OBJETIVO 
Tem a presente exposigdo de motivos o objetivo de esclarecer, em consondncia com a 
legislacdo vigente, as razdes da singularidade da seguinte despesa: CONTRATACAO DE 
EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVIQOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA DE SEGURANGA E MEDICINA 
DO TRABALHO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE BARAUNA/PB. 

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAGAO 
A contratagdo do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificagdes 
técnicas e informacdes complementares constante desta exposigdo de motivos, quando for o 
caso, motivada pelor enis motivos, sejam eles: Cadastro de Ambientes de Trabalho: O 
eSocial requer o cadastro detalhado dos ambientes de trabalho, incluindo informacdes 
sobre riscos ocupacionais, medidas de controle e monitoramento. A empresa especializada 
pode auxiliar na identificacdio precisa desses dados e na atualizacio constante das 
informagdes. Monitoramento e Avaliacdo: O eSocial exige o monitoramento continuo da 
saúde e seguranca dos trabalhadores. A empresa especializada em engenharia de seguranga e 
medicina do trabalho pode realizar avaliagdes periédicas, exames médicos ocupacionais e 
outras atividades necessdrias para garantir a saúde dos funcionarios. Elaboracdo de 
Programas: O eSocial demanda a criagdo de programas especificos, como o Programa de 
Prevencdo de Riscos Ambientais (PPRA) e o Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional (PCMSO). Esses programas precisam ser elaborados e implementados por 
profissionais especializados. Documentagdo e Comprovagdes: O eSocial requer a 
documentagdo detalhada de todas as agdes relacionadas & satde e seguranga do trabalho. A 
empresa contratada pode ajudar a gerar e manter os documentos necessarios, como laudos 
técnicos, planos de ação e registros de treinamento. Atendimento a Prazos e Entregas: O 
eSocial possui prazos rigorosos para o envio de informagdes. Uma empresa especializada 
pode garantir que todas as informagdes sejam coletadas, tratadas e enviadas de acordo com 
as datas estabelecidas pelo sistema.  Redugdo de Riscos e Multas: O cumprimento 
inadequado das obrigagdes do eSocial pode resultar em multas e penalidades. Ao contratar 
uma empresa especializada, a Camara Municipal de Baratna/PB pode minimizar os riscos de 
não conformidade e evitar penalizagdes. 

3.0 - DAS RAZOES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 
Em decorréncia das caracteristicas e particularidades do objeto da contratagdo em tela, a mesma poderd ser efetuada junto a: CLINICA STELLA FERNANDES - R$ 16.704,00. a qual ofertou o menor prego dentre os demais proponentes, ensejando a vantajosidade econémica referida pela administragdo publica, além do qual, foram realizadas diligéncias sobre a prestagdo de servigo da mesma, constatada que a empresa existe a 11 anos e realiza seus servigos com presteza e tem reputagdo ilibada perante alguns 6rgdos que estdo trabalhando com a mesma, o que justifica a sua contratacdo. 

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREGO 
O valor da referida contratagdo está satisfatério e compativel com os pregos praticados no mercado, conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante pesquisa apropriada, e proposta demonstrada. 

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitagdo não é absoluta, contemplando excegdes, que a propria legislacdo enumera. Portanto a contratagdo em comento poderd ser acobertada por Dispensa de Licitagdo - dispensa por valor -, nos termos do Art. 24, 
inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alteragdes posteriores: 

"Art. 24. É dispensdvel a licitagdo 

"II - para outros servigos e compras de valor de até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alinea a, do inciso II do artigo anterior, e para alienagdes, nos casos 
previstos nesta lLei, desde que ndo se refiram a parcelas de um mesmo Servigo, compra ou alienagdo de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez." 

6.0 - DA CONCLUSAO 

Enderego: Rua Getulio Vargas, S/N, Centro, Baratna/PB, CEP 58.188-000 
E-mail: camarabarauna4@gmail.com

Impresso por convidado em 02/06/2026 16:14. Validação: 6F79.DEE8.3133.20CB.C138.77A0.E97C.4576. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 99541/23. Data: 26/09/2023 10:59. Responsável: Gideval da C. Silva.
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CAMARA MUNICIALDE 2 ESTADO DA PARAÍBA 

BARAUNA Baraúxa CASA FRANCISCO G. DA SILVA PODER LEGISLATIVO 

A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Exceléncia do processo em apreco, o qual está devidamente instruído com a documentação 
pertinente, inclusive a minuta do respectivo contrato. 

Atenciosamente, 

D> 
Pamido Gomes de Medeiros 
Assessor da Presidéncia 

Enderego: Rua Getilio Vargas, S/N, Centro, Barauna/PB, CEP 58.188-000 
E-mail: camarabarauna4@gmail.com

Impresso por convidado em 02/06/2026 16:14. Validação: 6F79.DEE8.3133.20CB.C138.77A0.E97C.4576. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 99541/23. Data: 26/09/2023 10:59. Responsável: Gideval da C. Silva.
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RUA LUIZ MOREIRA DANTAS - Nº 419 
CEP: 58188-000 | BARAÚNA, PARAÍBA || LUC 

(83) 9 8187-6456 ADVOGADO - OAB/PB 30624 escritoriojldadvocacia@gmail.com 

PARECER JURIDICO N° 002/2023 

Entidade Solicitante: 

Cémara Municipal de Vereadores de Baraúna/PB, Comiss&o de Licitação 

Consultor: 

Assessoria Juridica da Câmara Municipal de Baraúna/PB 
Dr. José Lucas de O. Dantas - OAB/PB nº 30624 

Ementa: LEI 8.666/1993. LICITAÇÃO. DISPENSA. CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA. SERVIÇOS EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA E MEDICINA DO 
TRABALHO. POSSIBILIDADE. LEGALIDADE. 

RELATÓRIO 

Foi solicitado parecer desta Assessoria, por intermédio da Comissão 
de Licitações sobre o procedimento administrativo que visa proceder a 

contratação direta, mediante dispensa ao procedimento licitatório em razão 
do valor, para contratagdo de Empresa prestadora de servigos 

especializados em engenharia de seguranca e medicina do trabalho para 
atender as necessidades da Camara Municipal de Baratna/PB.

Impresso por convidado em 02/06/2026 16:14. Validação: 4BC8.C977.2A35.D778.7197.7128.2C1F.B7E9. 
Parecer técnico e/ou jurídico. Doc. 99541/23. Data: 26/09/2023 10:59. Responsável: Gideval da C. Silva.
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A Comissão Permanente de Licitações encaminhou junto a solicitação 

de parecer informações concernentes à pesquisa de preço de mercado do 
serviço que se pretende contratar, inclusive, informando que outros 
fornecedores não disponibilizam o serviço na região do Município, bem 
como, obteve como resultado da pesquisa três propostas de possíveis 

fornecedores. 

Elaborou-se o preço referencial com base nas diligências contidas no 
processo, aferindo-se os valores praticados no mercado. Outrossim, indica- 

Se que a contratação pretendida trará economia de recursos desta Câmara 

Legislativa. 

É a síntese do necessário, passamos aos fundamentos do presente 
instrumento. 

FUNDAMENTOS 

A Lei Federal nº 8.666/1993, que regulamenta o art. 37, XXI, da 
Constituição Federal determina que as contratações da Administração 
Pública (obras, serviços, compras e alienações) devem ser precedidas de 
licitação. 

Entretanto, existem hipóteses em que, excepcionalmente, a 
Administração está autorizada a adotar um outro procedimento, qual seja, 
o da contratação direta, em que formalidades existentes no processo 
licitatório são suprimidas ou substituídas por outras. 

Cumpre ressaltar que todas as hipóteses de contratação direta estão 
previstas em lei (compras de pronto pagamento, dispensa e inexigibilidade) 
e o administrador está obrigado a seguir um procedimento administrativo 
determinado, pois permanece o dever da administração de realizar a melhor 
contratação possível, com tratamento igualitário a todos os possíveis 
contratantes.

Impresso por convidado em 02/06/2026 16:14. Validação: 4BC8.C977.2A35.D778.7197.7128.2C1F.B7E9. 
Parecer técnico e/ou jurídico. Doc. 99541/23. Data: 26/09/2023 10:59. Responsável: Gideval da C. Silva.
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É possível a realização de contratação direta, mediante dispensa de 

licitação, quando, embora viável a realização de licitação, pois possível a 

competição entre particulares, esta afigura-se inconveniente com os 

objetivos e valores da Administração. 

Nesta linha, a Lei nº 8.666/93, em seu artigo 24 e incisos, traz as 

hipóteses em que o processo licitatório pode ser dispensado. Neste prisma, 

transcrevo, a seguir, o inciso I do artigo mencionado: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 1 - para obras e serviços 

de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea "a", do inciso I do artigo anterior, desde 

que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço 

ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no 

mesmo local que possam ser realizadas conjunta e 

concomitantemente; 

Ainda, o artigo 23, I, mencionado no dispositivo supra, assim dispõe: 

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os 

incisos I a III do artigo anterior serão determinadas em 

fungdo dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado 
da contratagdo: I - para obras e servigos de 
engenharia: a) convite - até R$ 150.000,00 (cento e 

cinqiienta mil reais); 

Desta forma, originalmente, a lei autorizava que o procedimento 
licitatério fosse dispensado para compras e servicos que não 
ultrapassassem R$15.000,00 (quinze mil reais). Todavia, sobreveio o
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Decreto Federal nº 9.412/2018, que alterou os valores contidos na Lei 

supramencionada, de forma que, atualmente, é viável a contratação de 

serviços pelo procedimento ora abordado, quando o objeto não ultrapassar 

o limite orçamentário anual de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais). 

Assim, firmo entendimento no sentido de que a situacdo trazida à 

andlise se enquadra nos requisitos para o procedimento que dispensa o 

processo licitatério em razdo do valor, vez que a pesquisa de pregos 

diligenciada pela Comiss&o denota que o valor a ser despendido com a 

referida contratação enquadra-se dentro do limite valorativo legal e mais, 

encontra-se adequado a pratica do mercado. 

Mesmo nas hipéteses de contratação direta, o legislador indicou como 

um dos elementos do processo de dispensa ou inexigibilidade, a justificativa 

de pregos, a qual é pesquisa firmada junto ao mercado da contratagdo 
interessada. O préprio Tribunal de Contas da União já determinou em 
diversos acórdãos, que o órgão contratante não realizasse contratação 
direta (por inexigibilidade ou por dispensa) sem a devida formalização de 
pesquisa de preços, de modo a afastar suspeita quanto à existência de 

superfaturamento. Neste sentido: Acórdão 3290/2011, Plenário, TCU. 

Portanto, ainda que ocorra casos de fornecedor exclusivo, o órgão 
contratante deve justificar o preço a partir de outras metodologias, tais 
como bancos de preços oficiais, consulta a processos licitatórios realizados 
por outros entes, apresentação de notas pelo fornecedor. Por esse viés, a 
Orientação Normativa nº 17 da Advocacia Geral da União: 

“A razoabilidade do valor das contratações decorrente de 
inexigibilidade de licitação poderá ser aferida por meio de 

comparação da proposta apresentada pela futura contratada 
junto a outros entes públicos e/ou privados, ou outros meios 

igualmente idéneos”.
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Nesse ínterim, destaca-se que o presente processo resta adequado a 

boa prática das contratações, estando de acordo com o art. 26 da Lei nº 

8.666/93 e com o entendimento do TCU, conforme aludido antanho. Isso 

porque, resta demonstrado no processo que houve a apuração do preço 

referencial do serviço em tela junto a outros possíveis fornecedores. 

A contratação direta por dispensa não constitui modalidade de 

licitação justamente por dispensá-la, conforme exegese conferida pelo art. 

22 da Lei 8.666/93, o que dispensa a instrução da documentação prevista 

pelo art. 27 da mesma lei. A corroborar tem-se a clara jurisprudência do 

Tribunal de Contas da União: 

“a comprovação da capacidade técnico-operacional das 

licitantes deve se restringir às parcelas de maior relevância e 

valor significativo do objeto a ser contratado, o que não 

restou comprovado nesta representação, eis que os serviços 

denominados 'Steel Deck MF-50' e ‘Gradil - fornecimento e 

assentamento de gradil’ contemplam valores inexpressivos 

perante o custo total das obras”. 

Ademais, in casu, verifica-se que o processo possui a correta 

indicagdo dos recursos orgamentdrios que servirdo para cobrir a assungdo 

de despesa relativa a presente compra que se intenta realizar, dando-se 
cumprimento ao art. 13 da Lei nº 8.666 de 1993. 

Ainda, é mister dizer que o legislador nacional trouxe, recentemente, 

ao ordenamento, uma hodierna lei de licitagbes. Em face da complexidade 

que a implantagéo desse novo regime requer, a Lei n® 14.133/21 em seu 
art. 191 prevé um periodo de transigdo a contar da sua publicagdo, durante 

o qual a Administragdo poderd manter seus processos licitatorios em 

conformidade com a Lei nº 8.666/93. Para tanto, exige-se que a adoção ao 

regime desta Lei seja expressamente mencionada no instrumento de
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contratação, sendo vedada a aplicação hibrida das leis. Como se constata 

do processo em análise, a sua instrução adotou exclusivamente o regime 

posto pela Lei nº 8.666/93, motivo pelo qual o respectivo contrato deverá 

estar em consonância com as disposições da mencionada Lei. 

CONCLUSÃO 

Destarte, ante ao exposto, conclui-se pela possibilidade de 

contratação direta mediante a dispensa do procedimento licitatório, com 

base no art. 24, inciso I, da Lei nº 8.666/93, tendo em vista o valor cotado 

através da pesquisa de prego. 

Este € o nosso entendimento, salvo melhor juizo. 

Baralna/PB, 23/¢le Agosto de 2023. 
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CAMARA MUNICIAL DE Zm ESTADO DA PARAIBA 

BA“A BARAUNA 
GG casiva — |PODER LEGISLATIVO 

DECLARAGAO DE DISPONIBILIDADE E ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Eu, MARIA GABRIELA DA SILVA PIRES, atualmente ocupante do cargo de SECRETÁRIA DE FINANÇAS 

da Câmara Municipal de Baraúna/PB, declaro que a despesa abaixo identificada tem adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e é compatível com o Plano 

Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do 

art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº 101/00. 

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar n° 

201700, especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, de forma que somadas todas as 

despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 

ultrapassam os limites estabelecidos para o exercicio de 2023. 

Recursos Proprios do Municipio de Baratna: 

01.01 CAMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA 

01.031.1001.2001 - 500 - 3.3.90.39.01 

Baratna - PB, 15 de Agosto de 2023. 

Wi Qon»m o, ob. 5.0&&3“, 
MARIA GABRIELA DA SILVA PIRES 

Secretaria de finangas 

Enderego: Rua Getúlio Vargas, S/N, Centro, Barauna/PB, CEP 58.188-000 

E-mail: camarabaraunad@gmail.com
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CAMARA MUNICIAL DE, ESTADO DA PARAÍBA 
BARAUNA 

casaFranciscoc.casiva — | PODER LEGISLATIVO 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA/PB. 
2.0.JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratação: 
2.1.1. Justificativa para Contratação: Prezados Senhores, Por meio desta, venho reforgar com urgéncia a justificativa para a contratacio de uma EMPRESA na prestacdo de servicos &m Engenharia de Seguranca e Medicina do Trabalho, por meio de processo licitatério, em decorréncia das exigéncias governamentais relacionadas a Seguranca e Saude do Trabalhador (SST) no e-Social. Inicialmente a Seguranca e Saúde do Trabalhador é uma prioridade em nossa empresa/organizacdo, e o atendimento às normas e regulamentacdes relacionadas a Soce tema é fundamental para garantir o bem-estar, a integridade física e a produtividade dos nossos colaboradores. Diante das exigéncias impostas pelo e-Social, que visam a 

empresas. No contexto da SST, o sistema requer o preenchimento de dados referentes a cxames médicos ocupacionais, laudos técnicos, treinamentos de seguranca, uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPIS), entre Outros aspectos relevantes. As exigéncias relacionadas & SST no e-Social possuem consequéncias sérias para as empresas due ndo as cumprem devidamente. O não envio ou o envio incorreto das informagdes dentro dos prazos estabelecidos podem gerar penalidades severas, com aplicacdo de multas que variam conforme a infragdo.Conforme previsto na legislagdo, as multas podem ser aplicadas 8 partir dos seguintes valores, em caso de descumprimento: Multas por Atraso no Envio das Informacées: As multas por atraso no envio das informacées ao e-Social variam de acordo com o periodo de descumprimento e o número de trabalhadores envolvidos. Para empresas com até 4 trabalhadores registrados, a multa minima por atraso é de R$ 1.812,87, e a multa méxina pode chegar a R$ 7.251,48. Para empresas com 5 a 25 trabalhadores, a multa minima é de R$ 7.251,49, e a multa máxima pode atingir R$ 14.502,98. Para empresas com 26 a 50 trabalhadores, a multa minima é de RS 14.502,99, e a multa máxima é de R$ 29.005,98. Para empresas com mais de 50 trabalhadores, a multa mínima é de R$ 29.005,99, e a multa máxima pode alcançar R$ 181.284,63. Multas por Omissões ou Inconsistências nas Informações: As multas por omissões ou inconsistências nas informações enviadas ao e- Social também variam de acordo com a gravidade da infracdo. 0 valor minimo da multa é de R$ 100,00 por trabalhador com informacdo omitida ou inconsistente. O valor maximo da multa é de R$ 1.500,00 por trabalhador, dependendo do grau de irregularidade apresentada. É importante enfatizar que a legislação prevê que a aplicagdo das multas será gradativa, considerando o histérico de descumprimento das obrigacdes. Portanto, quanto mais recorrentes forem as infragdes, maior será a incidéncia das penalidades financeiras. Ressaltamos que, atualmente, encontramo-nos em agosto de 2023, e o prazo para envio das informagdes ao e-Social já expirou. A não conformidade com as exigéncias do sistema pode resultar em penalidades e multas significativas para nossa empresa/organizacio, pomprometendo nossa estabilidade financeira e reputacdo perante os órgãos fiscalizadores. Diante dessa situagdo, torna-se imperativo que realizemos uma contratacio ágil e eficiente de uma EMPRESA em Engenharia de Seguranca o Medicina do Trabalho. A empresa escolhida serd responsavel por garantir o correto preenchimento e envio das informacoes po e-Social, evitando a aplicação de multas e prejuizos à nossa empresa/organizacao. Beneficios da Contratacdo: A contratação de uma EMPRESA em Engenharia de Seguranca e Medicina do Trabalho traz benmeficios imediatos e g longo prazo para nossa empresa/organizagdo: Regularizacdo Imediata: Com a contratacdo da empresa especializada, teremos a garantia de que todas as informacses exigidas pelo e-Social serao devidamente enviadas dentro dos prazos legais, evitando multas e autuacdes. Redugdo de Riscos e Multas: Com a devida implementacdo dos Programas de Prevencdo e Controle, reduzimos os riscos de acidentes e doencas ocupacionais, preservando a saúde e seguranca dos colaboradores. Conformidade Legal: A EMPRESA assegura o cumprimento das normas e reguiamentações trabalhistas e previdencidrias relacionadas a SST, evitando possiveis duestionamentos e punicbes. Com base na relevancia das exigéncias do  e-Social relacionadas à SST, da importancia de atender às normas e regulamentagdes de Seguranca e Saúde do Trabalhador e da urgéncia de regular. 

Enderego: Rua Getúlio Vargas, S/N, Centro, Barauna/PB, CEP 58.188-000 E-mail: camarabarauna4@gmail.com
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relacionadas à SST, da importância de atender às normas e regulamentações de Segurança e Saúde do Trabalhador e da urgência de regular. 2.2.Para a estimativa de quantitativos: 2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função da necessidade de alimentação periódica e mensal do sistema e-social. 
3.0.DOS SERVIÇOS PRESTADOS 
3.1.AS características e especificações do objeto da referida contratação são: 
| ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA DE 
SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARAÚNA/PB 

MÊS 12 

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 4.1.Salienta-se que na referida contratação, será concedido o tratamento diferenciado e Simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nº 123/2006, visto estar presente à exceção prevista no inciso 1V, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitação dispensável - Art. 24, II, da Lei Federal nº 8.666/93, alterada. 4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os fornecedores ou executantes enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 5-1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as clausulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis, 5-2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessirios para a fiel execução do objeto da presente contratacdo, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. S-3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto & qualidade dos produtos ou servigos, exercendo a mais ampla e complera fiscalizacdo, o que não exime © Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
6.0.DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATADO 
6.1-Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, ? dualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em rassc da execugdo do objeto contratado. 
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou servicos que ghresentarem defeitos, alteragbes, imperfeicdes ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigéncias do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente apés o recebimento ou pagamento. 
6.3.N&o transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratagdo, salvo mediante prévia e expressa autorizagdo do Contratante. 
6.4.Manter, durante a vigéncia do contrato ou outros instrumentos hébeis, em compatibilidade com as obrigagdes assumidas, todas as condigdes de regularidade e qualificagdo exigidas no respectivo processo de contratagdo direta por Dispensa de Licitagdo, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessarios, sempre que solicitado. 
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente & sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentagdo de regularidade e qualificacio exigidas quando da instrução do referido processo de contratagdo direta. 6.6.Executar todas as obrigacdes assumidas sempre com observdncia a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificagdes técnicas correspondentes. 

7.0.DO PRAZO E DA VIGENCIA 
7.1.0 prazo maximo de entrega do objeto da contratagdo, que admite prorrogacio nas condigdes e hipdteses previstas no Art. 57, $ 1°, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e sera considerado da assinatura do Contrato ou equivalente: 7.1.1.Inicio: 3 (trés) dias. 
7.2.A vigéncia da presente contratacio sera determinada: 12 meses, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste. 

Enderego: Rua Getilio Vargas, S/N, Centro, Baraúna/PB, CEP 58.188-000 E-mail: camarabaraunad@gmail.com 
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8.0.DO REAJUSTAMENTO 
8.1.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano e quatro meses. 8.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o més de apresentação da assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigagdes iniciadas e concluidas após a ocorréncia da anualidade. 
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4.No caso de atraso ou não divulgacdo do indice de reajustamento, o Contratante pagard ao Contratado a importdncia calculada pela ultima variagdo comhecida, liquidando a diferenca correspondente tdo logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratade obrigado a apresentar memoria de cdlculo referente ao reajustamento de precos do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
8.5.Nas afericdes finais, o indice utilizado para reajuste serd, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6.Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma ndo possa mais ser utilizado, sera adotado, em substituicdo, o que vier a ser determinado pela legislagdo entdo em vigor. 
8.7.Na auséncia de previsio legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8.0 reajuste podera ser realizado por apostilamento. 

9.0.DO PAGAMENTO 
9.1.0 pagamento sera realizado mediante processo regular e em observincia as normas e procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento em prestacdes iguais e sucessivas durante a vigéncia do contrato. 

10.0.DA VERIFICAGAO DA QUALIFICAGAO TECNICA E ECONGMICO-FINANCEIRA 10.1.Se necessiria a verificacdo da qualificagio técnica e econdmico-financeira do licitante, a relação dos documentos essenciais limitar-se-4 a definida nos Arts. 30 e 31 da Lei 8.666/93. 

11.0.DO CRITERIO DE ACEITAGAO DO OBJETO 
11.1.Executada a presente contratagdo e observadas as condicdes de adimplemento das obrigacbes pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerdo, conforme o caso, as disposides dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FIBCILIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a S oc a oução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência o subsidio de informações pertinentes a essas atribuições. 

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitara o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - adverténcia; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execugdo do objeto da contratacdo; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecugio total ou parcial do contrato; d - suspensdo temporaria de participar em licitagdo e impedimento de contratar com a Administracdo, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragdo Publica enquanto perdurarem os motivos determinantes da punigdo ou até que seja promovida sua reabilitagdo perante a prépria autoridade que aplicou a penalidade; £ 7 Simultaneamente, qualquer das penalidades cabiveis fundamentadas na Lei 8.666/93. 13.2.Se o valor da multa ou indenizacdo devida ndo for recolhido mo prazo de 15 dias apés a comunicagdo ao Contratado, serd automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao més, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

Enderego: Rua Getúlio Vargas, S/N, Centro, Baratina/PB, CEP 58.188-000 
E-mail: camarabaraunad@gmail.com
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S D ESTADO DA PARAÍBA | TT 
14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = nimero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensagdo financeira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos Gltimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipétese do referido indice estabelecido para a compensagdo financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma ndo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituicdo, o que vier a ser determinado pela legislação entdo em vigor. 

Baraúna - PB, 10 de Julho de 2023. 

TE 
Dámião Gomes de Medeiros 
Assessor da Presidência 

Endereço: Rua Getúlio Vargas, S/N, Centro, Barauna/PB, CEP 58.188-000 E-mail: camarabaraunad@gmail.com 
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CASA FRANCISCO G. DA SILVA PODER LEGISLATIVO 

CANARA MUNICIAL.DE 4m ESTADO DA PARAÍBA 

BARAUNA  [paraina 
TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
BARAÚNA/PB. 

1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.1.0 referido Termo de Referéncia apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nivel de precisdo adequados, para a caracterizacdo do objeto da contratacdo pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administracdo, representada 
pela sua estrutura organizacional. 

2.0.DA APROVAGAO 
2.1.Fica o Termo de Referéncia em tela aprovado na forma como se apresenta. 

Termo de Referéncia aprovado. 

O termo de referéncia é documento prévio ao processo licitatério e que deve dispor sobre as condicdes gerais de sua execugdo. Serve de base para a elaboracdo do instrumento 
convocatério. 

Baraúna - PB, 14 de Julho de 2023. 

G;D?IAL DA ZOSTA STLVA 
d Veréador Presidente 

Endereço: Rua Getúlio Vargas, S/N, Centro, Barauna/PB, CEP 58.188-000 
E-mail: camarabaraunad@gmail.com
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CASA FRANCISCO G. DA SILVA 
BAR | 

ESTADO DA PARAIBA 

BARAÚNA 
PODER LEGISLATIV 

Baraúna - PB, 23 de Agosto de 2023. 

PORTARIA Nº DV 00002/2023 

O VEREADOR PRESIDENTE DO MUNICÍPIO DE BARAÚNA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 

atribuições legais, 

RESOLVE: 

RATIFICAR o processo da Dispensa de Licitação nº DVO0001/2023, que objetiva: 

CQNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA DE 

SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

BARAÚNA/PB; com base nos elementos constantes da Exposição de Motivos correspondente, a 

qual sugere a contratação de: 

- STELLA BARBARA FERNANDES DE MACÊDO. 

19.442.693/0001-09 

Valor: R$ 16.704,00 

Publique-se e cumpra-se. 

EZ 
// GIBEVAL DA/COSTA SHLVA 

Vereadof Presidgnte 

Enderego: Rua Getilio Vargas, S/N, Centro, Baratna/PB, CEP 58.188-000 

E-mail: camarabarauna4@gmail.com

Impresso por convidado em 02/06/2026 16:14. Validação: 5D38.F03F.92B5.AA2C.CA0A.6034.85BF.EE47. 
Ratificação. Doc. 99541/23. Data: 26/09/2023 10:59. Responsável: Gideval da C. Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA - 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARAUNA-PB 

RATIFICAGAO E ADJUDICAGAO - DISPENSA N° DV00001/2023 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o 

processo e observado o parecer da Assessoria Juridica, referente a Dispensa de Licitagéo 
nº DV00001/2023, que objetiva: CONTRATAGAO DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE 
SERVIGOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA DE SEGURANGA E MEDICINA DO 
TRABALHO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE 
BARAUNA-PB. RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: 
STELLA BARBARA FERNANDES DE MACEDO - CNPJ:19.442.693/0001-09 - R$ 
16.704,00. 

Barauna - PB, 23 de agosto de 2023 
GIDEVAL DA COSTA SILVA - Presidente

Impresso por convidado em 02/06/2026 16:14. Validação: 5D38.F03F.92B5.AA2C.CA0A.6034.85BF.EE47. 
Ratificação. Doc. 99541/23. Data: 26/09/2023 10:59. Responsável: Gideval da C. Silva.
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My Research Folder Q 

ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARAUNA 

GABINETE DO PRESIDENTE 

RATIFICACAO E ADJUDICACAO - DISPENSA N° 0001/2023 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposigio de Motivos que instrui o processo ¢ 

observado o parecer da Assessoria Juridica, referente  Dispensa de Licitação nº DVO0001/2023, 

que objetiva: CONTRATAGAO DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVICOS 

ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA DE SEGURANCA E MEDICINA DO TRABALHO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE BARAUNA-PB. 
RATIFICO o correspondente procedimento ¢ ADJUDICO o seu objeto a: STELLA BARBARA 
FERNANDES DE MACEDO — CNPJ:19.442.693/0001-09 - R$ 16.704,00. 

Baraúna - PB, 23 de agosto de 2023 
GIDEVAL DA COSTA SILVA - Presidente 

Publicada por: 
MARIA DAS VIT6RIAS DA COSTA PONTES 

Data Publicação: 19/09/2023 - Data Circulação: 20/09/2023 
Cédigo da Matéria: 2023091912208 

Edição: ORDINARIA 

Conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institi a infracstrutura de chaves Públicas. Matéria 
Publicada no Dirio Oficial do Municipio de Baraúna/PB no dia - Edição
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